
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP
DOCUMENTO

Tomada de Preços n.º 030/2022

Processo: 22.0.000056153-7

Objeto: Contratação de empresa, pelo regime de empreitada por preço unitário, para Obras de Revitalização na Praça Sem Nome área (191/02), Praça Três Figueiras área 

(199/01) e Praça Jornalista Orlando Loureiro área (191/03) - Academia de Ginástica ao ar livre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.

Pedido de Esclarecimento GP Mobiliário Sustentável e Urbanização (20191195)

Resposta EPOS-DLC (20202163)

QUESTIONAMENTO:

Ainda na questão da Planilha Orçamentária, o edital é claro em mantermos a planilha original da licitação para alteramos somente os preços de custos, com os demais cálculos 

automatizados.

Quais campos exatamente estão liberador para preenchimento dos custos? Pois os únicos que notamos ser editáveis são da aba “Orçamento DESON.” São os campos unitários 

sem bdi de Equip., Mão de Obra e Material, onde caso preenchermos manualmente, não está calculado o total com bdi corretamente, o campo “total” está congelado com o 

valor de referência.

Veja que na simulação abaixo, nada se altera em relação aos totais, portanto, como entregaríamos a planilha com a proposta, sendo ela bloqueada e não se alterando valores 

totais?

Ou solicitamos o descongelamento da planilha, a fim de elaborarmos os cálculos corretos de multiplicação, desconto, etc, tendo os valores de subtotais, totais e global corretos.

Qualquer outros campos seja das composições ou outros, estão bloqueados para editação.

No aguardo desta questão também. Grato

RESPOSTA: 



- A empresa pode alterar os custos ali na parte do orçamento desonerado;

- As instruções para preenchimento da planilha constam no anexo do edital (Manual de Uso do Orçamento).

Documento assinado eletronicamente por Wilson Pereira Ramos, Chefe de Unidade, em 29/08/2022, às 11:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e 
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Assistente Administrativo, em 29/08/2022, às 11:15, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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